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CÂMARA DO ENSINO DO SEGUNDO GRAU 

RELATOR: CONSELHEIRO ELOYSIO RODRIGUES DA SILVA 

HISTÓRICO: Joirce Leite de Oliveira, filha de José 

Leite de Oliveira e Idelvira Gonçalves de Oliveira, nascida a 26/6/43, 

em Cuiabá (MT), residente nesta Capital, dirige-se ao Conselho Esta-

dual de Educação para solicitar equivalência de estudos realizados na 

- Universidade Federal Rural do Rio de Janeiro, a nível de 2º Grau. A 

solicitação tem por finalidade obter condições para prosseguimento de 

vida escolar em Faculdade de Educação. 

FUNDAMENTAÇÃO: A vida escolar da requerente pode 

ser assim resumida: após estudos de 1º Grau, realizados de forma regu-

lar em estabelecimentos de ensino da cidade de origem, e concluidos 

no ano letivo de 1960, a requerente fez, nos anos de 1961 e 1962, o 

Curso Avulso de Aperfeiçoamento e Especialização de Técnico de Ensino 

Familiar e Doméstico, estruturado em duas séries. O currículo do refe-

rido curso foi integrado pelas disciplinas: 

1ª série: Ciências Sociais (1 hora/semana), Costura e Trabalhos de A-

gulha (4 horas/semana), Criação de Aves, Coelhos e Abelhas (1 hora/se-

mana), Criação de Gado (1 hora/semana), Desenho (2 horas/semana), Eco-

nomia Doméstica: Manutenção de Casa (2 horas/semana), Preparo de Ali-

mentos (4 horas/semana), Vestuário (6 horas/semana), Higiene Dietéti-

ca (1 hora/semana), Indústrias Rurais Caseiras (2 horas/semana), Mate-

mática (1 hora/semana), Noções de Agricultura, Horticultura e Fruticul-

tura (2 horas/semana), Português (2 horas/semana), Psicologia (1 ho-

ra/semana), Puericultura (1 hora/semana), Trabalhos Manuais (2 horas/ 

semana). Total de horas por semana: 33. 

2ª série: Costura e Trabalhos de Agulha (4 horas/semana), Desenho (2 

horas/semanas), Economia Doméstica: Vestuário (6 horas/semana), Enfer-

magem (1 hora/semana), Higiene e Dietética (2 horas/semana), Indústrias 

Rurais Caseiras (1 hora/semana), Matemática (2 horas/semana), Metodo-

logia (6 horas/semana), Noções de Agricultura, Horticultura e Fruti-

cultura (2 horas/semana), Português (1 hora/semana), Psicologia e Pe-

dagogia (2 horas/semana), Trabalhos Manuais (2 horas/semana). Total de 

horas por semana: 31. 
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Conforme se pode verificar, no conjunto das disci-

plinas estudadas a maior intensidade de carga horária esteve concen-

trada na parte de matérias profissionais. 

Na 1ª série, a nota obtida em Matemática foi 20, nu-

ma escala de 10 a 100. Quanto ao mais, não ha dúvida de que a nature-

za do curso feito pela requerente, especialmente em termos de duração 

e currículo, é de tal ordem que não se pode aceitar a existência de 

equivalência com os cursos estruturados no sistema de ensino do país 

pela 4024/61 ou pela 5692/71, a nível de 2º Ciclo do Ensino Médio, a-

tual 2º Grau. 

CONCLUSÃO: À vista do exposto, votamos contraria-

mente ao reconhecimento de equivalência a nível de 2º Grau dos estu-

dos feitos por Joirce Leite de Oliveira na Universidade Federal Rural 

do Rio de Janeiro, nos anos de 1961 e 1962. 

A interessada para prosseguir vida escolar, em ní-

vel superior, conforme deseja, tem como alternativa, submeter-se a e-

xames supletivos de 2º Grau. 

É o nosso parecer, s.m.j. 

São Paulo, 7 de fevereiro de 1973 

a) Conselheiro Eloysio Rodrigues da Silva - Relator 

A Câmara do Ensino do Segundo Grau, em Sessão realizada 

nesta data, após discussão e votação, adotou como seu Parecer a con-

clusão do Voto do nobre Conselheiro. 

Presentes os nobres Conselheiros: Antônio Delorenzo Neto, 

Arnaldo Laurindo, Eloysio Rodrigues da Silva, Oliver Gomes da Cunha, 

José Augusto Dias e Guido G. Cavalcanti de Albuquerque. 

Sala das Sessões, 7 de fevereiro de 1973 

a) Conselheiro Arnaldo Laurindo - Presidente 


